
ATOS OFICIAIS QUARTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 20238

Ingredientes

Modo de preparo

ROCAMBOLE DE 
CHOCOLATE COM 

NOZES E AMÊNDOAS

MASSA:

8 colheres de sopa de 
farinha de trigo
8 colheres de sopa de 
chocolate em pó
8 colheres de sopa de 
açúcar refinado
8 ovos
3 colheres de água fria
1 colher de sopa de 
fermento em pó

RECHEIO:

2 latas de leite 
condensado
1 caixa de creme de leite
300 g de nozes trituradas
200 g de amêndoas 
trituradas
1 colher de sopa de 
margarina

COBERTURA:

200 g de chocolate ao 
leite (se preferir, opte 
pelo 
chocolate meio amargo 
para contrastrar com o 
leite condensado do 
recheio)
1 lata de creme de leite 
(sem soro)
Nozes e amêndoas 
picadas para decorar

MASSA:

Bata as claras em neve 
e reserve. BAta em outra 
tigela as gemas, o açúcar, 
o chocolate e a água. 
Acrescente a farinha 
peneirada com o fermento 
e aos poucos, adicione as 
claras em neve 
misturando lentamente. 
Coloque em uma forma 
untada com manteiga ou 
margarina e trigo e leve 
para assar. Importante: 
não abra o forno antes de 
30 minutos.

RECHEIO:

Triture as nozes e as 
amêndoas e coloque-
as em uma panela com 
o leite condensado, a 
margarina e mexa até 
soltar da panela. Desligue 
o fogo e acrescente o 
creme de leite.

COBERTURA:

Derreta em banho maria 
o chocolate picado. Tire 
do fogo e acrescente aos 
poucos o creme de leite 
até ficar homogêneo. 
Junto a este creme, 
adicione as nozes e 
amêndoas picadas.

MONTAGEM:

Desenforme a massa em 
cima de um pano 
umedecido. Por cima 
da massa, coloque o 
recheio, enrole, cobra 
com o chocolate e 
enfeite com as nozes e 
amêndoas picadas

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Contrato de prestação de serviços de publicação 
dos atos oficiais da CMNI no total de 5.000 (cinco 
mil) centímetros de coluna com fornecimento de 

50(cinquenta) exemplares diários e página digital no site 
da CMNI. 

Contrato nº: 004/2023.
Processo nº: 749/2023.
Objeto: Contrato de prestação de serviços de publicação dos 
atos oficiais da CMNI no total de 5.000 (cinco mil) centímetros 
de coluna com fornecimento de 50(cinquenta) exemplares 
diários e página digital no site da CMNI. 
Contratada: EDITORA JORNAL HORA H LTDA. – ME.
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 11/07/2023 à 10/07/2024.
Valor Global do Contrato: R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.
Empenho nº: 169/2023-01
Assinatura do Contrato: 11/07/2023.

Nova Iguaçu, 11 de julho de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-
ÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 

PORTARIA Nº 90, DE 11 DE JULHO DE 2023.
EXONERAR NATALIA RODRIGUES STOCO do cargo em 
comissão de Assessor Legislativo II, a contar de 01/07/2023.

PORTARIA Nº 91, DE 11 DE JULHO DE 2023.
NOMEAR ANA CRISTINA SOARES DOS SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Legislativo II, a 
contar de 01/07/2023.

PORTARIA Nº 92, DE 11 DE JULHO DE 2023.
EXONERAR VALERIA RIBEIRO DOS SANTOS GONZAGA 
do cargo em comissão de Assessor Legislativo I, a contar de 
11/07/2023.

PORTARIA Nº 93, DE 11 DE JULHO DE 2023.
NOMEAR RENATO GONZAGA DE SOUZA para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Legislativo I, a contar de 
11/07/2023.

Nova Iguaçu, 11 de julho de 2023
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA

Presidente 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 

PORTARIA N° 94, DE 11 DE JULHO DE 2023.
Conceder a servidora, VERA LUCIA SANTANA COSTA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de férias 
correspondente ao período de 2021/2022, conforme processo 

nº. 482/2023, a contar de 12.07.2023.

PORTARIA N° 95, DE 11 DE JULHO DE 2023.
Conceder ao servidor, ALESSANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA 
MACHADO, Analista Legislativo, 30 (trinta) dias de férias 
correspondente ao período de 2022/2023, conforme processo 
nº. 706/2023, a contar de 12.07.2023.

Nova Iguaçu, 11 de julho de 2023.
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA

Presidente 

 PORTARIA Nº 96, DE 11 DE JULHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DO CAR-
GO DE AGENTE ADMINISTRATIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-
ÇU, no uso de suas atribuições regimentais, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 691/2023, DECLARA a vacância do 
cargo de Agente Administrativo, ora ocupado pelo servidor 
CLEBER FERRAZ SODRÉ (matrícula nº 004/2005), a contar 
de 24 de maio de 2023, em razão da posse no cargo públi-
co inacumulável de Inspetor de Polícia Penal na Classe III, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro do dia 07 de julho de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu 

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
AVISO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 002/2023
O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria Muni-
cipal de Licitações Compras e Contratos torna público que 
realizará às 10:00 horas, do dia 02 de agosto de 2023 na 
Sala de Licitações do Centro Administrativo Municipal no Pa-
lácio 5 de Novembro à Rua Hilário Ettore, 442, Centro Porto 
Real, RJ, licitação nº 002/2023 na modalidade Tomada de 
Preços, tipo menor preço, objetivando CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA CAL-
ÇADA DO YPÊ COM ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDA-
DE E MARCAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA para atender 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos que são parte integrante do Processo Administrativo 
nº 2705/2023. O Edital poderá ser retirado no portal oficial 
do município no endereço eletrônico https://www.portoreal.
rj.gov.br. Para retirada do edital na Secretaria de Licitações 
Compras e Contratos os interessados deverão trazer: 1 
(uma) resma (500 folhas) de papel sulfite tamanho A4 branco 
e documentos de identificação civil. VALOR MÁXIMO ADMI-
TIDO: R$ 460.379,89 (quatrocentos e sessenta mil, trezentos 
e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos)

Porto Real, 11 de julho de 2023.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COMPRAS E 
CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 2079/2023

Depois de cumpridas as exigências legais, de acordo com o 
Art. 4°, inciso XXII, da Lei 10.520/02, Art. 43, VI do Estatuto 
das Licitações, Lei n° 8.666/93 e art. 1°, II do Decreto Munici-
pal n° 2.100 de 24/02/2017, HOMOLOGO o resultado da pre-
sente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 
031/2023 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESARIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, OBJE-
TIVANDO A ESTRUTURAÇÃO E SUPORTE NAS ÁREAS 
DE ADMINISTRAÇÃO, MEIO AMBIENTE, TRABALHO E 
RENDA, EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO, ESPOR-
TE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ORDEM PÚBLICA, OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, EXERCENDO AS ATIVIDADES 
DE APOIO AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, COMO TAMBÉM 
SERVIÇO DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, aten-
dendo a solicitação feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no processo administrativo 2079/2023, 
à empresa: Espaço Serviços Especializados Ltda, CNPJ: 
06.159.080/0001-09, Valor de R$ 17.445.511,56 (dezessete 
milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 
onze reais e cinquenta e seis centavos).

Porto Real, 7 de junho de 2023.
José Roberto Pereira da Silva

Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2023
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real. 
02 - CONTRATADO: Espaço Serviços Especializados 
Ltda.
03 - OBJETO: Contratação de sociedade empresarial 
para prestação de serviço, objetivando a estruturação 
e suporte nas áreas de administração, meio ambiente, 
trabalho e renda, educação, cultura e turismo, esporte, 
assistência social, ordem pública, obras e serviços pú-
blicos, exercendo as atividades de apoio aos órgãos mu-
nicipais, como também serviço de asseio e conservação 
predial.
04 - EMBASAMENTO: Art. 55, Lei Federal n° 8.666/93.
05 - VALOR: R$ 17.445.511,56 (dezessete milhões, quatro-
centos e quarenta e cinco mil, quinhentos e onze reais e 
cinquenta e seis centavos).
06 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2079/2023.
07 - PRAZO: 12 (doze) meses a partir da ciência da ordem 
de serviço.
08 - DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2023.

José Roberto Pereira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 2586/2023

Depois de cumpridas as exigências legais, HOMOLO-
GO a adesão a Ata de Registro de Preço que objetiva a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, atendendo a solicitação feita pela SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no processo admi-
nistrativo 1800/2023, às empresas: JX Construtora Ltda, 
CNPJ: 20.488.242/0001-83, Valor de R$ 3.935.205,12 (três 
milhões, novecentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinco re-
ais e doze centavos).

Porto Real, 14 de junho de 2023.
Antônio Sebastião da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real. 
02 - CONTRATADO: JX Construtora Ltda.
03 - OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
equipamentos.
04 - EMBASAMENTO: Art. 55, Lei Federal n° 8.666/93.
05 - VALOR: R$ 3.935.205,12 (três milhões, novecentos 
e trinta e cinco mil, duzentos e cinco reais e doze cen-
tavos).
06 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2586/2023.
07 - PRAZO: 12 (doze) meses a partir da ciência da or-
dem de serviço.
08 - DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2023.

Antônio Sebastião da Silva 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Prefeitura Municipal de Porto Real
Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA Nº 1433 DE 11 DE JULHO DE 2023.

Nomeia os membros do  Conselho Municipal de Cultura 
de Porto Real - RJ

 O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica 
do município.

                                                                    RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir desta data, as pessoas abaixo 
listadas para compor o Conselho Municipal de Cultura criado  
pela Lei nº 187 de 29/10/2003.

01 – Representantes do Poder Executivo 
Titular – Francisco de Assis de Souza Carvalho Junior 
Suplente – Anderson Martins Florentino

02 – Representantes de Instituições Culturais 
Titular – Ariosto Roberto Pederassi Junior 
Suplente – Sebastião Mauro Cezar Avelar

03 – Representante da Classe Artística 
- Titular – Ana Carla Felizardo 
- Suplente – Ari Alves Lagôa 

04 – Representantes da área Literária 
Titular – Cláudia Santos Conroy Mantovani 
Suplente – Beatriz Ettore 

05 – Representantes do Conselho Municipal de Educação 
Titular – Cristiane Silva de Sá 
Suplente – Hamilton Francisco de Souza Filho 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a portaria 562  de 09 de Novembro 
de 2021

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito Municipal 

 LEI Nº 874 DE 05 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS 
2023, relativo a créditos de natureza tributária de pessoas 
naturais e jurídicas para com o Município de Porto Real.

O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de suas atribuições 
legais, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. É instituído o Programa de Recuperação Fiscal 
denominado “REFIS 2023”, administrado pela Secretaria 
Municipal de Receita e Planejamento, com o objetivo de 
viabilizar a regularização de dívida de pessoas naturais 
ou jurídicas que ostentem a condição de contribuintes, 
devedores e responsáveis para com o Município de Porto 
Real, decorrente de créditos de natureza tributária vencidos 
ou com fato gerador ocorrido até 31/12/2022, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, 
protestados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.  

Art. 2º. O ingresso no REFIS 2023 dar-se-á por adesão da 
pessoa interessada que atender as condições desta lei. 

§1º.  O requerimento de adesão deverá ser formalizado 
mediante entrega, até o dia 29/09/2023, de todos os 
documentos discriminados em Instrução Normativa da 
Secretaria Municipal de Fazenda, Receita e Planejamento.

§2º. O requerimento de adesão ao programa implica:

I – na confissão irrevogável e irretratável da existência, da 
liquidez e da certeza dos créditos;

II – na renúncia ao direito de discutir administrativa e 
judicialmente os créditos e sua cobrança;

III - no fornecimento de dados necessários à  atualização 
cadastral junto ao órgão.

IV -  (Inciso suprimido pela Emenda Supressiva nº 001/2023) 

V – na manutenção dos gravames, garantias e constrições 
patrimoniais que objetivem assegurar o pagamento da dívida, 
decorrentes de medida cautelar fiscal e processos judiciais;

VI – na aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta lei. 

§3º. O devedor, o contribuinte ou o responsável poderá 
outorgar procuração com firma reconhecida e com poderes 
específicos para requerer adesão ao REFIS 2023 e assumir 
as obrigações dele decorrentes.  

§4º. A adesão só será homologada pelo Fisco se todas as 
exigências legais forem cumpridas pelo requerente.

§5º. A homologação somente ocorrerá após a atualização do 
cadastro fiscal, a constituição dos créditos e sua inscrição em 
dívida ativa. 

Art. 3º. Os créditos objeto do REFIS 2023 serão consolidados 
tendo por base a data em que o Fisco homologar a adesão 
ao programa. 

§1º. A consolidação abrangerá todos os créditos relativos ao 
cadastro mobiliário, imobiliário ou de contribuinte a que se 
referir o requerimento de adesão, à exceção de créditos que 
sejam objeto de REFIS anterior ou parcelamento ordinário, e 
incluirá a multa de mora e/ou de ofício, os juros moratórios, 
os honorários advocatícios e demais encargos determinados 
pela legislação vigente, calculados até a data do vencimento 
do pagamento da cota única ou da primeira parcela do REFIS 
2023.

§2º. Existindo créditos que sejam objeto de REFIS anterior 
ou parcelamento ordinário, o requerente poderá optar por 
sua inclusão no REFIS 2023; nesta hipótese, será feita a 
automática rescisão do REFIS anterior ou parcelamento 
ordinário, e o seu saldo será apurado sem os descontos do 
programa anterior e incluído no REFIS 2023 para efeito de 
consolidação da dívida. 

§3º. Os benefícios do REFIS 2023 não alcançam o principal 


